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• 
:S PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA DA , 

TURISTICA IBITINGA DE 
CRIADA PElA LEI 8.1 99/92 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

LEI N"Q 2 .01 4 . DE 15 DE AGOSTO DE 1995 

o PREFEITO MUNIC1PAL Dh ESTlNClA TURt.STlCA 

DE IBITINGh, Estado de são Paulo, em conformidade com a Le~ Orgânica do 

Município. e nos termos da Re solução n2 2. 065/95 , da Câma ra MUnic1pal,pr2 

mulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - Fica m acrescentados ao Quadro 

de Empregos, de ~rovimento por Concurso Público - regido pela C.L.T.-Con-

solidação das Leis do Trabalho , Anexo IV - c riado pelo artigo 52 - inciso 

11, da Lei Municipal nQ 1. 706/90. como segue: 

QUANTIDIillE DENOMI NAÇÃO DO EMPREGO REFERtNCIA 

02 (do i s) 

Ol (um) 

01 (um) 

Agente de Inspeção 

D1spansador 

Sangrador 

7 ( sete) 

7 (sete ) 

7 (se te) 

ARTIGO 20 - AS despesas deco rrentes da 

aplicação da presente lei correrão por conta de cotacões próprias do ore,!. 

menta . 6uplementadas se necessário . 

ARTIGO 32 - Esta Lei entrará e m vigor 

data de sua publicacão . revogadas as disposicões em eontrá r i o. 

\n'/~ ; . 
i 
I . 

Nr.COLÁ: LUClNlO 

_-"O 

SOBRINHO 

Prefeito Municipa l 

---

Regis t rada e publica da 

\~ 
na Diretoria de Admi 

nistraç ào da P.M.~ em 15 de agost o de 1995. 

\. 

A 

Lei n. o I 'rcb.- em _--"-1_.1 _ _ , 
Lei nO em _.--L_Li _ _ 

DURVl\L APAR\C-r.&\ TI.TTATO 
. '.' 

do DeptQ. de P+Otocolo~ hrquivo 

Serviços Gerais - Subst. 

Chefe e 

Lei n.o'-____ €n) . ___ .!.' __ IL.._ 

Lei n. ~ _ _ _ S:f~1 _ _ L/_-,I,--_ 

I i n o .. Cf" _~i,-_L--
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